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coTAÇÃo DE PREçOS

PRESTAçÃO DE SERVrÇOS

JOÃO PESSOA - PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOs. PB

PROPONENTE: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E CONSULTORIA LTDA . ME.

CNPI : 09.196.97410001-67.

OBJEÍO: A CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE IOCAçÃO DE SOFÍWARE ESPECÍFICO PARA

ATENDER ESTA EOILIDADE,

PREZADOS SENHORES,

NOS TERMOS EM EPÍGRAFE, APRESENTAMOS COTAçÃO DE PREçOS CONFORME ABAIXO:

TOTAL

VALOR MENSAL DA COTAçÃO DE PRÊçOS: RS 1.2OO,OO ( MIL E DUZENTOS REAIS )

VALOR TOTAL DA COTAÇÂO DE PREÇOS: Rs 13.2OO,OO ( TREZE Mtt E OUZENTOS REATS )

VALIOADE: 60 (SÊssENTA ) DIAS.

ETICONS _ EMPRESA DE IEC. DA I ON ORIA LTDA.

NPJ:09.1 9741m,07-67

Frupr os. t go.e74/ooo1 -64
'il$swmutr, nuumu$#0uft EtsMm

Rul Cêcili8 Mionds' E4
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Rua Cecilla Miranda,84 - jaguarlbe

CEP: 58015-130

.,oão Pessoa - PB.

(83)3241-9973 | (83) 98828-0109

suporte@e-ticons.com.br
eticons.com.br

ITEM QUANT. UNID DEscRtçÃo Dos soFTWAREs ulrrrÁnro TOTAL

1 11 M ESES SISFÂRMA: SISTEMA COMPLETO PARA CONTROLE DE IARMÁCIA,
COM CADASTRO DE MEOICAMENÍOS CLASSIFICAOOS POR

GRUPO, CONTROLE DE COMPRAS POR ESTOQUE

MíNrMo, ENTRADA DE rrENs PELA NorA FrscAL, DrsrRrBulÇÃo
poR sEToR, E PARA os BENEFIctÁRros. RELATóRtos

coMpLETos coMo RESULTADoS Dos EXAMES coM opÇÃo
PARA ExPoRTAçÃo Dos MEsMoS PARA WoRD, ExcEL E PDF, ETc.

Rs 1.200,00 Rs 13.200,m

Rs 13.20O,0O
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 1 0412025
Dispensa no 03212025

pAREcER.luRÍorco Dtsp No 22gt2o2s

EMENTA. PROCESSO LICITATORIO - LEI N. O

14.13312021. DISPENSA EM RAzÃo DE VALoR -
coNTRATAçÃo DE- EMPRESA ESPEcIALIZADA
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE DE FARMACIA, A CARGO DA
SEcRETARIA MUNtctPAL DE seúoe DE
PATOS/PB - Possibilidade Jurídica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da
legalidade do procedimento visando a CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE
FARMÁCh, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB,
com fulcro no Art. 75, lnciso ll da Lei n. o'14.13312021.

A abertura do presenle procêsso licitatório, encontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETÁRIA DE SAÚDE.

A escolha do fornecedor E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAçÃO & CONSULTORIA, inscrito no CPF/CNPJ n.09.196.974/0001-67, se
deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor preço, conforme pesquisa
de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os seguintes documentos:

f)

Solicitação e justificativa da Secretaria de Saúde;
Autorização para abertura de procedimento licitatório;
Pesquisa de mercado e mapa comparativo,
Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e
Gestão, informando a existência de disponibilidade financeira de
recursos e Dotação orçamentária, declarando que existe disponibilidade
financeira no Orçamento de 2025 para o custeio da despesa;
Autuaçâo;
Cópia do ato de designação do Agente de ContrataÉo e respectivos
Mem brosi
Foi anexado ao processo toda documentaçáo fiscal, trabalhista,
financeira, bem como as devidas licenças necessárias ao legal
funcionamento do objeto;

s)

h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissáo de Parecer a respeito da adequação dos
fatos descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contrataÇão
direta mediante Dispensa de Licitação em Íazáo do vâlor.

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitaçôes e Contralos Adtní)istraÍivos: Endereço: Centro

^dm 
in istÍat ivo Aderbal Martins, R. I'lorácio Nóbresa. I I 7 I - I 2.í5 - Be lo I lorizonte. Patos - PB. 5 8704-343; E-nrai l:

licitacaoíôpatos.pb.gov.br

a)
b)
c)
d)

e)

1
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E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

r - FUNDAMENTAÇÃo

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presentê data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultona sob o prisma .iurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da
Gerência de Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentementê técnico-
administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em
geral, são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de
buscar a proposta mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, v.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contrataçóes que possuem caracterizaÇóes
específicas tornando impossíveis ê/ou inviáveis as licitaçóes nos trâmites usuais,
frustrando a realizaçáo adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções
à regra, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de
certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art.75, inciso ll da Lei n.
14.13312021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação;

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;

O Decreto Municipal no O7912024 do municÍpio de Patos prevê que as
DISPENSAS no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços
e aquisiÇões de bens feitos pela AdministraÇão tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.o 14,13312021, permitindo, também com base constitucional,
a previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de
exceção em que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja
necessidade de realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor l/arÇal Justen Filho (2004, p. 236),

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Adinirristrativos: Endereço: Centro
Administrativo Àderbal Martins. R. llorácio Nôbrega. llTl-12.15 - Belo llorizonte^ Patos - PB. 58704-343: E-mail

licitacao(irpatos.pb.gov.br

2

"A pequena relevância econômica da contratação não
justiÍica gastos com uma licitação comum. A distinção

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: B895.058D.A70B.EEE3.A52A.9894.D9C5.D365. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 22693/25. Data: 27/02/2025 11:17. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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legislativa êntre concorrênciã, tomada de preços e convite
se filia não só à dimensão êconômica do contrâto. A lei
determinou que as formalidades prévias deverão ser
proporcionais às peculiaridades do interessê e da
nêcessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
Íormalidades e mais rápido o procedimênto licitatório,
quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Públice".

Desta feita, A lei autoriza a contrataçáo direta quando o valor envolvido for
de pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas
nos casos de contratação por dispensa de licitação em razão do valor.

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando
os valores ênvolvidos enquadrâm-se nos limites de que
trata o art. 24,ll, da Leí no 8.666/í993. Quando mais de um
procedimento tratar da mesma obra, devê ser observada a
modalidadê dê licitação pertinênte à soma das contratações
ou a cont.ateção dirêta por dispensa de licitâção, caso essê
valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso ldo
arl, 24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 12O|2OO7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do Processo
Administrativo n' 10412025, a justiÍicativa Íoi vazada nos seguintes termos, m
verbis:

"A empresa será responsável pelo controlê dos serviços
farmacêuticos, efetuando o levantamento dos êstoquês de
medicamentos dos sêrviços municipais, convertendo-os
peÍa o formeto .txt ê fornecendo as informações ao SAGRES
CAPTURA, sistême do TÍibunal de Contas do Estado da
Paraiba."

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submête a um
procedimênto administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal rcalizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas
nem documentaçáo. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio,
em que a obsêrvância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em
hipóteses determinadas pela lei e que a Administração está autorizada a contratar sem
o cumprimento destas formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valo.,
que o quantitativo da contratação não justifica a instauraçáo de um procedimento
custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam
cumpridos, pêrcebe-sê nos autos do processo administrativo que foi realizada uma
coleta de preços, junto ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde,
de uma maneira simples é possível verificar que a contrataÇão ocorrerá pelo menor
preço.

Secretária Municipal de Administraçào, Setor de Licitaçõcs c Contratos Adrninistmrivos: Endereço: Cenúo
A(lministrativo Âderbal Martins. R. Ilorácio Nóbrega. I l7l- l2'15 - Belo llorizonte. Patos - P8.58704-3.131 E-nrail

licitacaoíriipatos.pb.goy.br

i&l"oleel
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E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando
que a abertura de um processo licitatório para a referida contratação demandâ tempo,
podendo ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisiÇão na ordem de
R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos rêais), _ofertado pela empresa E-TICONS
EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAçAO & CONSULTORIA, inscrito no
CPF/CNPJ no 09.196.974/000í -67, encontra-sê dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser
esta uma situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste
Poder Executivo Municipal.

III. OOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria
Juridica constatou:

3.1. Quanto à instauração do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Compêtente para abertura de licitação,
com esteio na exigência da Lei no 14.13312021, An. 17 .

b) Houve autorizaçáo por agente competente para abêrtura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agênte de Contratação, com base na Lei no

14.13312021.

3.2. Das Razões de escolhe da DresteÇão de sêrvicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será
R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), conforme orÇamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado,
conforme o resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao procêsso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contrataÇão de pessoa
jurídica, nos termos da Lei no 14.13312021, Art. 75, ll.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vícios nem defeitos, tendo sado observado, em todo o seu trámite, os
comandos normativos regentes, .azáo pela qual entênde este órgão jurídico deva ser o
mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presentê parecer diz respeito também, a minuta do

Secretária Municipal de Administração. Setor de Licitações e Conratos Adrn ir istral ivosl Endereço: Ccntro
Adm inistrativo Aderbal Martins, R. tlorácio Nóbrega. I I7 l- I2.15 - Belo I{orizonte. Patos - PB. 58704-34i: E-rnail

licitacaoaArpâros.pb.gov.br
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contrato em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às
determinaÇões especificadas no adigo 92, da Lei Federal í4.'133/2021 e suas
alterações, tais como: especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de
rescisão, obrigações, fontes de recursos frnancêiras e orçamentárias, prazo de
fornecimento, prazo de vigência, etc.

tv - coNcLUsAo a
5

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento
custoso e caro, opino pela POSSIBILIDADE JURíD|CA DA CONTRATAÇÃo em tela,
por meio da Dispensa no O32J2O25.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa E-TICONS
EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA, inscrito no
CPF/CNPJ no 09.í 96.974/0001-67, para o serviço em questão, nos moldes do termo de
referência anexo âos autos, no valor de R$ í3.200,00 (treze mil e duzentos reais), por
ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por íim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e
ata de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de LicitaÇão.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL,
para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a RatiÍicação do presente
procedimento, pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despêsas;

Ir) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

É o parecer, sub censura

A elevada consideração superior

Patos-PB, 06 de fevereiro de 2025

Nrr-.r Nóe Cosra
Ass co

OAB/

Secrelária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Adrninistrativos: Endereço: Centro
Administrati!o Aderbal Manins, R. Horiicio N-óbrega. I l7l-12.15 - Belo tlorizonte. Patos - P8.58704-343: E-mail:

licitacao,2lpatos.pb.gov.br
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AUTORTZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOI-ICITAÇÀO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA MT]].JICIPAL DE SAUDE.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente
instruida com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realízação do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
72. inciso VII, da Lei Federal n'14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO NT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONTROLE DE FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela. instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa píra a necessidade da demanda requerida.
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão. para a formalização do rel'erido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 04 de fevereiro de 2025.

LEONIDAS D EDEIROS
SECRETARIO M L DE SAUDE

&russ Fof,iüillsi:f g
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* PREFEITURA DE

PATOS

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO Ne: 104/2025
DTSPENSA DE LTC|TAçÃO Ns:03212025

TERMO DE RATIFICAçÀO

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

coNTROtE DE FARMÁC|A, A CAR6O DA SECRETARTA MUN|C|PAL DE SAÚOE Or eArOSTea.

Com base nas informações constantes no Processo ne. 704/2025, referente à Dispensa de

Licitação ne. O3?/2O25, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE

INFORMACAO & CONSULTORIÀ CNP.I: 09.196.974/0001-67, localizada à Rua Cecília Miranda,
ne 84, Bairro Jaguaribe, João Pessoa/PB. CEP: 5815130, representante legal: JOSÉ RENATO

PEREIRA CORREIA NUNES, CPF ne 789.521.824-7 2. A referida contratação justifica-se pela

solicitação do SECRETÁR|O MUNICIPAL DE SAÚDE de Patos/PB, no valor total de RS 13.200,00
(TREZE MIL E DUZENTOS REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço

apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em
anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal np 14.133/202L.

Patos-PB,06 de fevereiro de 2025.

LEÔNIDAs D

SECRETÁRIO M
EIROS

E SAÚDE

^G"ruep 
Fotiürilsi:f S

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: AFE0.AD2C.1CFD.3E46.83AD.78BF.829A.6C1C. 
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contabilidade e Tecnolo8ia

PROPOSTA DE PRECO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

É com satisfação quc a empresa, BARBOSA & OLIVEIRÂ CONSULToRIA EM GESTÃO PÚBLICA
LTDA- ME, pessoa jurídica dc direito público privado, inscrita no CNPJ sob o n" 13.771.960/0001-05, com
sede na ARTUR INACIO DA SILVA, n" I10, SALA-O2, ARARUNA, Cidade de TIMBAUBA, Estado de
PERNAMBUCO, CEP 55.870-000, apresenta pelos preços abaixo assinalados, Proposta de Preços para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE SISTEMAS
DE GESTÃO PUBLICA PARA SER UTILIZADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS.

ITEM DESCRTçÁO DO STSTEMA UNID QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

1 SISTEIVA DE GESTÃO DA FÁRMACIA t\4ês 12 1.500.00 18.000,00

VALOR GLOBAL R$ 18.000,00

Validade deste orçamento: 60 dias
Valor Global ( 12 meses): R§ í 8.000,00 (Dezoito mil reais)

Timbaúba, 04 de fevereiro de 2025.

Julierme Barbosa
Xavier:031298384
06

Assinado de forma digital por
JulieÍme Barbosa
Xavier:03129838406
Dados: 2025.02.04 15:15:59 -03'@'

Julierme Barbosa Xavier
Representante Legal
CPF: 031.298.384-06
RG:5552622-SSP/PE

f @ grupoibx

www.gÍupolbx-com.bl
(D«E(D

Certiticações

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: 033C.0BFD.A52D.120A.7CB1.1FCA.3CBC.8E54. 
Justificativa de preço. Doc. 22693/25. Data: 27/02/2025 11:17. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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c
Prefeitura Municipal de Patos - PB
Setor de Licitaçáo
Cotação de Preço

Objeto: Contrataçao de Empresa Especializada de Tecnologia da lnformação paÍa realizaÍ o Fomecimento de Licengas
de uso de SoÍtwares.

Total

Valor total: RS 14.850,00 (valor por extenso)

Validade: 60 (sessenta dias)

Datâ: 03 de 2025.

PJ

MIN

t_

data .tl nu n li

Item Quant. Unid. Descriçáo dos softwares Unitário Total

0'1 11 Meses SISTEMA DE FARMÁClA: Sistema completo para controle de
Farmácia Básica, com controle dos medicamentos, pesquisas
por lotes, relatórios com opção para exportação dos mesmos
para WORD, EXCEL e PDF

R$1.350,00 R$ 14.850,00

R$ 14.850,00

Avenida Dom Pedro ll, 987, loão Pessoa - PB Fone: 3031-0698 t CNPJ: 07.174.7871OOO|57

1-57'1
E SERV.
BTICA

Pedro - st. 302

J
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coTAçÃo DE PREçOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IOÂO PESSOA - PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÍOs - PB

PROPONENTE: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA . ME.

CNPI: 09.196.97410001-57.

OBJETO: A CONTRATAçÃO DE PESSOA.JURÍDICA PARA PRTSTAçÃO OE SERVIçOS OE IOCAçÃO DE SOFTWARE ESPECíFICO PARÂ

ATENDER ESTA EOILIDADE,

PREZADOS SENHORES,

NOS TERMOS EM EPíGRAFE, APRESENTAMOS COTAÇÃO DE PREçOS CONIORME ABAIXO:

TOTAL

VALOR MENSAL DA COTAçÃO DE PREÇOS: Rs 1.200,00 ( Mrt E DUZENTOS REATS )

vAroR ToTAt DA COTAçÃO D€ PREçOS: Rs 13.200,00 ( TREZE MtL E DUZENTOS REATS )

VAIIDADE: 60 ( SESSENTA ) DlAs.

ETICONS _ EMPRESA DE IEC. DA I LTDA.

PJ: 09. slilcf/ot-67

IEN pr og. t so. e74/ooo 1 -td
i"lm$Mtuu urlotoou,Àffion&ft t mmmt

Rue Côcilla Miranda' E4

L "*'tf.'rt"t*:tjg"t' 
* J

Rua Cecilia Miranda, 84 -laguarib€
CEP:58015-130

loão Pessoa - PB.

(83)3241-9973 | (83) 98828-0109

suporte@e-ticons.com.br
eticons.com.br

ITEM QUANT UNID oEscRtçÃo Dos soFTWAREs uNrrÁRro TOTAL

1 11 MESES SISFARMA: SISÍEMA COMPLETO PARA CONTROLE DE FARMÁCIA,

COM CADASTRO DE MEDICAMENTOS CLASSIFICADOS POR

GRUPO, CONTROLE DE COMPRAS POR ESIOQUE

MíNtMo, ENTRADA DE rrENs PELA NorA FrscAL, DtsrRlBurÇÃo
poR sEToR, E PARA os BENEFTcTÁRros. RELATóRtos

coMpLETos coMo RESULTADoS Dos EXAMES coM opÇÂo
PARA ExPoRTAçÃo Dos MESMos PARA WoRD, ExcEL E PDF, ETc.

Rs 1.200,00 Rs 13.200,m

Rs 13.2OO,oO
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PRÊFE ITURA DE

PATO§

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,lnciso II, da Lei 14.133/2021)

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação. regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Fevereiro de 2025.

O prazo mríximo paÍa a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir
da emissão da Ordem de Sewiço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

ITEM QUANT.
UNIDADE VALOR

UNITÁRIO

VATOR

GLOBAL

01 11

MESES RS

1.200,00
R5

13.200,00

&rsf F*,tSrji§.":f E

1. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE
FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 13.200.00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS).

4. DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÀO

DESCRTçÃO

SISTEMA COMPLETO PARA CONTROLE

DE FARMÁCIA, COM CADASTRO DE

MEDICAMENTOS CTASSIFICADOS POR

GRUPO, CONTROLE DE COMPRAS POR

ESTOQUE MíNIMO, ENTRADA DE ITENS

PELA NOTA FISCAL, DISTRIBUIçÃO POR

sEToR, E PARA os BENEFTcTÁRros.

RELATÓRIOS COMPLETOS COMO

RESUTTADOS DOS EXAMES COM

OPçÃO PARA EXPORTAÇÃO DOS

MESMOS PARA WORD, EXCEL E PDF.

ETC.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: 033C.0BFD.A52D.120A.7CB1.1FCA.3CBC.8E54. 
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PRE FEITURA DE

PATOS
rovrÇÀo t Tr^8Âtao Poe

assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento. o Conüatante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado. será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos - PB, 04 de fevereiro de 2025.

LEÔNIDAS DI EDEIROS
SECRETARIO M DE SAUDE

&rue, ffii.gr#íãitg
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PREFEIT URA OE

PATOS

SOLICITAÇAO DE AUTORIZAÇAO

Patos - PB, 04 de fevereiro de 2025

Senhor Secretário.

A empresa será responsável pelo controle dos serviços farmacêuticos, efetuando o levantâmento
dos estoques de medicamentos dos serviços municipais, convertendo-os pâra o formalo.txt e

fornecendo as informações ao SAGRES CAPTURA, sistema do Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Atenciosamente.

RTYZ BRILHANTE DE SOUSA
COORDENADOR DO SETOR DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

É*U*À À^\*.§q

&rsg. ffi,iSririi'.:s

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão. realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei Federal no

l4-133/2021 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONTROLE Df, FAR]UÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE Df, PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitaçâo:

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: 9D6F.47D0.B3ED.F9E9.7169.FFE0.23F9.110F. 
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PfiEFÊITURA DE

PATO§

Realização do referido processo de contÍatação direta objetivando:

ObJCTO: CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA ESPECIALIZADA PARA PR-ESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Df, CONTROLE DE TARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DF DISPENSA DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art.72, Inciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos
haver previsão de dotâção apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a
ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
10022039
Manutenção das Atividades Administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde de Pâtos-
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI
1002 2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FLTNCIONAL: l0 301

1002 2024
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.r30
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI.INCIONAL: IO 302
t0022025
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 301

1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 0/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FT]NCIONAL: IO 302
1002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: r0 302
r 002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30i3390.39

PriíÍr§;Íâ
lnlância g
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UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303
r002 2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 13390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305
1002 2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - P8.04 de fevereiro de 2025.

nrn*lÀliôsfl bL daüasammrA MoNrErRo
Secretária Münicipal de Finanças'. Planejamento. Orçamenlo e Gestào

Ífrc Foai,gilisr*â I
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PRE FE ITURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Lrt. 72.lnciso II. Lei 14.133/2021)

I. DOOBJITO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO nf
EMPRESA ESPECIALTZADA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE DE FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A empresa será responsável pelo controle dos serviços farmacêuticos, efetuando o levantamento
dos estoques de medicamentos dos serviços municipais, conveÍendo-os para o formato.txt e

fornecendo as informações ao SAGRES CAPTURA, sistema do Tribunal de Contas do Estado

da Paraíba.

3. DACOMPRA
As características e especificações do objeto da ref-erida contratação são

4. DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do conespondente instrumento de ajuste.
Notif,rcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

s. DASOBRTGAÇÕES DO CONTRÂTADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil.
tributiíria e trabalhista, bem como por todâs as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperleições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado. ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.

PAYO§

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNIDADE

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE

FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

SAÚDE DE PATOS/PB.

11

&we&{xis§x§

MESES

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: 2A9F.8489.CAAF.62E7.C692.03B6.A0BA.F716. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 22693/25. Data: 27/02/2025 11:17. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

18

18



PRE FE ITURA DE

PA§O§

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1 .O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: I I (onze) meses. considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a
paÍir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, ô Contratante pagará ao
Contratado a importrância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

diÍêrença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresenÍar memória de cálculo relerente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição. o que vier a ser delerminado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO

&tsrki*r;lx.ti:&

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente. dentro dos preceitos legais, normas e

especifi cações técnicas correspondentes.
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10. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
I I .l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas. os procedimentos e pr.vos para receber o seu objeto pelo
ContÍatante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei
10.133t2021.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO
l2.1.Serão designados pelo Contratante representantes com at buições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
sua execução. respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

12. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - adveÍência; b - multa de mora de 0,5Vo (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 107o (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de
até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na
Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de l% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPENSAÇAO FINANCETRA

PAT§§

oPrimei
lnfânc-G^ealôs Pttt,i Vper.lrr ?::.5=::-

ía
ia

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às norÍnas e
procedimentos adotados pelo Contratante. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.
FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificaçâo tócnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei
10.t33/202t.
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira. devida desde a data limite fixada para o pagÍrmento ate a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista
paraopagamentoeadoefetivopagamento:VP:valordaparcelaaserpaga;el:índice
de compensação financeira. assim apurado: I : (TX + 100) + 165, sendo TX : percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta. um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Patos - PB. 04 de Í-evereiro de 2025.

TYZ I}RILHANTE DE SOUSA
COORDENADOR DO SETOR DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

oç J^^\q*,^t^ §"§^^'-*

§+:pp Foti$fiH,l* g
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 11:17:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22693/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00032/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE
DE FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria
LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.196.974/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b895058da70beee3a52a9894d9c5d365

Autorização da autoridade competente Sim 0b4568412350294f36eb09a19d3f6182

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim afe0ad2c1cfd3e4683ad78bf829a6c1c

Justificativa de preço Sim 033c0bfda52d120a7cb11fca3cbc8e54

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9d6f47d0b3edf9e97169ffe023f9110f

Previsão Orçamentária Sim 00bc2b7f470f110c94208ada9551ec7c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2a9f8489caaf62e7c69203b6a0baf716

Proposta 1 - Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecnologia
Informação e Consultoria LTDA - ME

Sim 81d8d7d1ca4588fdfc07c355e15ede5f

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: EA8C.340C.8D4F.2BA0.931B.71EE.31DB.46F7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22693/25. Data: 27/02/2025 11:17. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PRTFEITURA OE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSo AOMINISTRATIVo Ng: 104/2025
DISPENSA DE LICTTAçÃO N-o: 032/2025
CONTRATO Nr: 291/2025

TERMO DE CONÍRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A

SECRETARIA DE sAÚDE DE PATOS/PB E A EMPRESA E-

TICONS EMPRESA OE TECNOLOGIA DE INFORMACAO &
CONSUTTORIA, PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO5

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contÍatual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa

jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N-ô 09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio
Pessoa, n' 91, Cêntro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOe, órgao

rntegrante da Admrnrstração Drreta da Prefertura Munrcrpal de Patos, na pessoa de seu

Secretário, o 5r. tEÔNlDAs DlAs DE MEDElRos, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO &
CONSUITORIA, CNPJ: 09.196.97410001-67, localizada à Rua Cecília Miranda, ne 84. Bâirro

Jaguaribe, João Pessoa/PB. CEP: 5815130, neste ato representada por JOSÉ RENATO PEREIRA

CORREIA llUf!ES, CPF ns 789.521.824'72, dorevante simplesmente denominado CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOs FUNOAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa dê Licitação ne 03212025, processada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislação pertinente.

cúUsUtA 5ÊGUNDA . Do oBJETo:

o presente contrato tem por objeto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE CONTROLE DE IARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta âpresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação ne 032/2025 e instruçôes do Contratarrte, documentos esses

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

cúUSULA TERcEIRA . Do vAtoR E PREços:

=ü-rggi bol i.Y Primeira
tnÉãnaia e

rrtt

fl
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O valor total deste contrato, a bâse do preço proposto, e de RS 13.200,00 (TREZE MIL E

DUZENTOS REArSl.

CúUSUtA QUARTA . oo REAJUSTAMENTo:

Os preços contÍatados são fixos e iÍreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma pÍoporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura
do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anua lidade.
Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado ô partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância celculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substatuição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizâdo por apostilamento.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.1OO Secretaria
Municipalde Saúde de Patos

ctAssrFlcÁçÃo FUNctoNAL: 10 301 1OO2 2039

Manutenção da5 Atividades Admini5trativas da

SecÍetariã Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA

EtEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Sisge bof is ePrimpira
lofânria

ITEM DEscRrçÃo QUANT.

UNIDADE VATOR

UNITÁRIO

VATOR

GLOBAT

1

SISÍEMA COMPTETO PARA CONTROL€ DE

FARMÁCIA, COM CADASTRO DE

MEDICAMENTOS CLAsSIFICADOS POR

GRUPO. CONTROLE OE COMPRAS POR

ESTOQUE MíNIMO, ENÍRADA DE ITENS PELA

NOTA FrSCAt, DrSrRrSUrçÃO POR sETOR, E

PARA OS BENEFICIÁRIOS. RELÁTÓRIOS

COMPLEÍOs COMO RESUTTADOS DOS

EXAME5 COM OPçÂO PARA EXPORTAçÃO

DOS MEsMOS PARA WORD, EXCÊT E PDF.

ETC, 11

M ESTS Rs 1.200,00 Rs 13.200,00

r-^J

7

+
Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: 4680.1178.5EA5.E6E2.CFD2.8294.6D27.7F42. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 22693/25. Data: 27/02/2025 11:20. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

25

25



i PRIFEIÍURA DE

DÃTfIGr Fl t !, tt

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.1OO Secretaria
Municipelde Saúde de Patos

cLASS|FtCAÇÃO FUNCTONÂL: 10 301 1002 2041
Manutenção da SecretaÍia Municipal de Saúde -

Outros Recursos

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.13O tundo
Municipal de 5aúde de Patos

ctÂssrFrcAçÃo FUNCtoNAt: 10 301 1002 2025
Bloco de lnvestimento da Rcde de Servrços
Públicos de Saúde de Atenção PÍimária
ETEMENTO Ot DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENÍÁR|A: 02.130 fundo
Municipalde Saúde de Patos

CIÂSSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços

Público5 de Saúde da Atenção Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipalde Saúde dê Patos

ctAssrHcAçÃo FUNcIoNAL:10 301 1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipalde Saúde de Patos
ctÂssrFrcÂçÃo FUNcToNAL: 1o 301 1002 2056

Eloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde dâ Atenção Primáriâ - Recursos Próprios
tLEMÊNTO OE DESPESA: 3390.30/3390.39

uN|oADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

cLASStFTCAÇÃO tUNCtONAL: 10 302 1OO2 2OS7

Eloco de Custeio das Açóes e seÍviços Públicos de
§aúde da Atenção Especializada

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIOADE ORçAMENTARIA: 02.130 tundo
Municipal de 5aúde de Patos

cLAsStFICAçÀO TUNCtONAL: 1O 302 1OO2 2058
Bloco de custeio das Açóes e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especiãlizada - Recursos

Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 tundo
Municipal de Saúde de Patos

cLASSTFTCAçÃO fUNCTONAL: 1O 303 1002 2059

Bloco de Custcio das Açôes e Serviços Públicos dê

Saúde de Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos

cLÂsstFtcAÇÃo FUNctoNAL: 10 305 1002 2060

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

sâúde da Vigilância em saúde

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

cúU5ULA sExTA - Do PAGAMENTo:

O paBamento será efetuado na Tesouraria do Contratônte, mediante processo regular, da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tÍinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está âbaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido do Serviço;
o contrato será celebrado com a vigência de 11 (onze) meses, iniciando-§e nã data de sua

â55inatuía.

cúUSULA oITAvA . oAs oBRIGAçÕE5 Do coNTRATANTE:

a - Eíetuar o pagamento relativo âo fornecimento eíetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusules do presente contrato;
b - Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários paía o fiel foÍnecimento contratado;

g&iriei Fot tS Primei(a
Infânria

-L-a

,7
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c - Notificâr o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legâis;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vi8ênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a

essas atribuiçôe§

CúUSULA NoNA . DA GESÍÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa ORTYZ BRILHANTE DE SOUSÀ CPf ne

025.100.724-39, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá
seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabÍveis:

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,

Barantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;

dl Mânter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cúUsUtA DÉcIMA - DAs oBRIGAçÕE§ Do coNTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obÍigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diÍetamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devidâ âutorização expressa do Contratante;
B - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigáçóes assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no Íespectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitãdo.

cúUsUI-A DÉcIMA PRIMEIRA . DA ALTERAçÃo E REscIsÃo:

..ü-iriq: Fot i.Y Píi íne iía
InFinrria E b

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: 4680.1178.5EA5.E6E2.CFD2.8294.6D27.7F42. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 22693/25. Data: 27/02/2025 11:20. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

27

27



rI

f
i PRTFEITURA DE

DÂTfiSt ãr 
-!t

Este contrato poderá sêr alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as pârtes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei

L4.733/2OZ].. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

suprêssões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - Do RECEBTMENTo:

Executedo o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigeções
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.133/2021.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs pENALTDADEs:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos le8ais, suieitará o
Contratado, Barantida a prévia deíesa, às setuintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da

Lei 14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contíatado pelã

inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo dê eté 02 (dois) anos; e - declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própriâ

autoridade que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 14.133/2021.

cúUSULA DÉcIMA qUARTA . DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
ContÍatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encarBos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data previste para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira, assim

apurado: l= (TX: 100) + 365, sendo TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal qrre o substitrrâ. Nâ

hipótese do referido índice estabelecido pâra a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CúUSULA oÉcIMA QUINTA - oo ToRo:

PaÍa dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

&§i'iigl boris pii-"i." Gl
t nfinc ia r-,

r-r-r
I\
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PRETEITURA DE

DÃ?íTGrÃI i7u

TE5TEMUNHAS:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/P8,06 de fevereiro de 2025

TEÔNID
E.TICONS EMPRESA IA DE

MEDEIROS
INFORMACAO A

SECRETÁRIO AI. DE SAUDE
CNPJ n-o 09.19 97 1 7

Ordena espesas

Nome:
CP F:

I-ctt
iliicl§

L

Nome:
CPF:

-t"iiit$ bot lü Pí iínei Í à
lnfincia e

r\E

.671

J
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Paraiba,26 de Fevereiro de2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba . ,{NOXVtlN"38ló

PROCESSO DE LICITÂÇÃO \': 0.13/2025 - Di§pen§a de
Licitrçio.
CONTRATO N": -14212025
CONTRÀTÀNTE: SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
E SECRf,TARIA MUNICIÁL DE CULTUR{, TURISMO E
ESPORTE
CONTRATADO: EDSON LEITE MONTENEGRO
C.r"PJJ N': 27.1 17.054/0001-98
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇ,{O DE SERvIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
E EQUIPAN{ENTOS PARA EVENTOS VISANDO ATENDER
AS DEMANDAS DA CHEFIA DE GABINETE E DA
SECRETARIÀ DE CULTUR{ DA PREFEITURA DE
P{TOS/PB N{ REALIZAÇÀO DE EI,E\TOS
I\STITUCIONATS.
VALOR GLOBAL: R§ 59.050,00 (CINQUE:'{TÂ E NOIE MIL E
CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE !]GÊNCIA: O prâzo de vigência será até o íinâl do
erercício íinanceiro, com início na data da assinâturâ.
DoTAÇÀO ORÇAMENTÁRIAi Coíform€ orçamento vigente.
FtiNDA\,IENTO LEGAL: Art.75,lnciso ll da Lei 14.133/2021.

Patos,?B. I I de fevereiro de 2025

FR.4NCISCO DE SÁLES MENDES JUNIOR
Sccrcário Chefe de Gabinete
Ordenador de f)espesas

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÀO
Sccrcúío de Cultura, Turismo e Espone
Ordenador de Despesas

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medcirôs

Código ldentincador:56CBAA5l)

SECRf, TARIA DE ADl\tÍNISTRAÇAO
tXTRÁTO RA't'll'tcAÇÂo DtSPENSA N.'. 032/2025

PR()CESSO ADNIINISTRATM N': I04/2025
oBJE'I'O: CO:"ITRA]'AÇÃO DE E1\IPRESA ESPECIALIZADA
PARA PR-ESTÀÇÃo DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE
FARMÁCIÀ. 

^ 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPÀI, DE

S.TÚDE DE PATOS/PB.
t\TERESSADO: E-TICONS EÀíPRESA DE TECNOLOGIÀ DE
INFOR§I^CAO & CONSULTORIA
C\PJ: 09. 196.97.1 0001 -67
Fundsmento Aí1.75. lnciso ll da L-€i l4.l3l/2021.
FONTE DE RECURSO: OrÇamento Vigentc 2025.
VÁI.OR CLOB^I.: RS 13.200.00 (TREZE MIL E DUZENTOS
REAIS).
PERÍoDo DA ExECUÇÃo: I I (onzc) mescs.

RâtiÍico. com base no parccer emitido pcla Assessoria Juridica. o
rclcrido pÍocesso dc dispansa-

Patos/Pts, I0 de feverciro de 2025

I,EÔNID,4S DIÁS DE MEDEIROS
SccÍclário Municipal dc Saúdc

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi cador: 59FCAC0A

SECRIt'I'ÀRl^ DE 
^Dl\IINIS'I 

R^ÇÀO
f,xTRÂTO DE CONTRA.TO N" 291/2025

PROCESSO ADNÍINISTR{TIVO N': 104/2025
PROCESSO DE LICITAÇÁO N': 032/2025 - DispeD§s de
Licitâção.
CONTRATO N'r 291/2025
CONTRÂTANTE: SECRETÀRIA DE SÀÚDE
CONTRÀTÂDO: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE
I:iFORMACAO & CONSULTORIA
CNPJJ N": 09.196.9741000 l-ó7

OBJETO: CONTR{TAÇÀO DE EITPRESA ESPECIÀLIZADA
PARA .PRESTAÇÂO DE SER\'IÇOS DE CONTROLE DE
FARMACTA, A CARCO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATOS/PB.
VALOR CLOBAL: RS 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: | | (onze) meses, com início na data da
â§sinâturr.
DOTAÇÃO ORÇAVENTÁRIÂ: Conforme orçamento r.igênte.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei 14.133/2021.

Patos,/PB. l0 de fevcrciro dc 2025

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi csdor t7 404'7 52 A

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÀO
EXTRATO DE RATIFICAçÀO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4'2025

PROCESSO DE INEXICIBILIDADE N" OI8/2025

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRF]SA ESPECIALIZADA
PARA I'ORNECIMENTO DE I']TILOMETRO PARA ATENDER
AS NECI..SSIDADES DA SUPERINTEN DÉNCIA DE TRÀNSITO
E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS,?8.

INTERESSADO: F B GERA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n"
08.4E0.723l0001-47, com endercçô nâ Rua José Maria Leonardi. n

395A. JaÍdinl Sào JoÍge, Pcdrcira, Sâo Paulo. CEP: 13920-304.

VALOR GLOBAL: R$ 29.320,00 (vinte e nove mil trczeÍrtos e vintc
Íeais).

FUNDAMI'.NTOLEGÀL: Art.74. I dâ Lei n'14.133/2021

RATTFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria

Juídica.
PATOS, 2l de fevereiro de 2025.

ELUC'N,4LDO LAURINDO DE ÀLMETDÁ
Superintendente da Superintendência de Trânsito e TranspoÍtes

STTRANS
Publicado por:

Rachel da Costa Medeiros
Código IdertiÍlc!doÍ:021"6óB4D

OBJETOI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA F()RNECIMENTO DE ETILÔVETRO PARA ATENDFR
AS NECF.SSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DI- TRÀNSITO
E TRANSPORTES PÚSLICOS OT PETOS,ryg.
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÁNSITO E

TRANSPORTES - STTRANS
CONTRATADo: F B GERA & CIA LTDA. inscÍito no CNPJ n"
08.480.7231000I-47, com endereço na Rua José Mâria Leonardi. n

3954. Jardim Sào Jorge, Pedreira. Sào Paulo. CEP: 11920-104.
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025.
ELEMENTO DE DESPESA ]]90.39,
PEzuODO DA CONTR-ATAÇÀO; até o final do sxcrcicio Íinanceiro.

VALOR GLOBAL: R$ 29.320,00 (vinte e nove mil trezenbs e vinte
reais).

PATOS - PB.2l de fevereiro de 2025

wrvw.diariomunicipal.com.br/famup l6

LEôNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secrerário Municipal de Sâúde

FONTE DF- RECURSO: Orçamenlo 2025..

SECRET,{RI,\ DE .\D}II\ISTRAÇÃO
EXTRATO DIi C():',rrRÀTO \' 09ó/2025
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PfiEFÊITURA DE

PATO§

Realização do referido processo de contÍatação direta objetivando:

ObJCTO: CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA ESPECIALIZADA PARA PR-ESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Df, CONTROLE DE TARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DF DISPENSA DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao art.72, Inciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos
haver previsão de dotâção apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a
ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
10022039
Manutenção das Atividades Administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde de Pâtos-
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI
1002 2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FLTNCIONAL: l0 301

1002 2024
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.r30
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI.INCIONAL: IO 302
t0022025
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 301

1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 0/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FT]NCIONAL: IO 302
1002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: r0 302
r 002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30i3390.39

PriíÍr§;Íâ
lnlância g
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PATOS
PRE FEITURA DE

'xov^ÇÁe r 
ÊÂaÀrro Poi

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303
r002 2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 13390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305
1002 2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - P8.04 de fevereiro de 2025.

nrn*lÀliôsfl bL daüasammrA MoNrErRo
Secretária Münicipal de Finanças'. Planejamento. Orçamenlo e Gestào

Ífrc Foai,gilisr*â I
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NÚM€Ro DE INSCRIÇÁo

09.196.974/0001{7
ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

14111t2007

E-TICONS EÍIIPRESA OE TECNOLOGIA DE INFORüACAO & CONSULTORIA LTDA

TIÍUI OOo ESÍABELÉCIMÊI{To (NoME oE FÀN.ASIÂ)

E ÍICONS EÍIIPRESA E

rco E oE§cRrçÀo 0aaIlvroaDE EcoN
62.02.3.00 - Desenvolvimento e licenciamento de progíamas de computador customizáveis

c GO E DESCRTçÁO DAS AÍTVTDAOE§ S SÉCUNDÁRIAS

62.0ía5.01 . Desonvolvimonto de pÍoqrãmas de computador aob oncomênda
63.1í-9-00 - Tratamento de dado§, provsdore! de lerviços de apllcôção e aewiços dc hotpodagem na intemet
63.9!r-2.00 . OutÍas atividadês do prestação do 3owiços do iníormrçáo não espociíicadas aÍitorioÍmgntg
63.í9-{-00 - PoÍtai3, provedoÍes de contêúdo ê outros seÍviços de inÍormação na intêmet
62.09-'l{r0 - Suporte tácnlco, manutanção ê outros sqwlços o,n lgcnologla da lníormaçáo
85.99.6.03 . Ír6inam6nto êm inÍormática

cóDtGo E oEscRtÇÀo oa NATt.lREz JURiDica
206-2 - Sociodado Empresárla Limitada

LOGRÂDOURO

R CECILIA ÍIIIRANDA
NÚMERo

84
COMPLEMENTO

CEP

56.015-130
BAIRRO/E|SÍRITO

JAGUARIBE JOAO PESSOA

ENOEREçO ELEÍRÔNICO
FTNANCETRO_ETtCONS@HOTMÂtL.COM

IÊLEFONE
(83) 3241-9922 (83) 8828-0109

ENTE FEDERAÍIVO RE§PONSÀVEL (EFR)

SITUAçAO CADÁSTRA
ATIVA

DÀÍÁ OA S|ÍUAçÃO CÁDASÍR !
141.12001

irolvo DE srTuÀÇÁo caoasÍRAr

§rÍuAÇÀo EsPEcraL oÁ-IA OA StrU^ÇÁO ESPECTAL

PB

071O112025.13:32 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 07/01/2025 às 13:31:55 (data e hoÍa de BrasÍlia). Páginâ: 'l /í

aboul:blank 1t1
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Cá.,,X/A
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

09.196.97410001-67

E ÍICONS EMP DE TEC DE INFORMACAO E CONSULTORIA LTDA ME

R CECILIA MIRANDA 84,/ ]AGUARIBE / JOAO PESSOA / PB / 58015-130
li

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01 / 2025 a 13/ 02/2025

Certificação Número: 20250 1 1 503 18 1 47 7 L86O84

Informação obtida em 27 /01/2025 07:43i29

A utilização deste Certificado para os Íins previgtos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: B2F6.9879.6B72.5CCF.F38B.DFC1.3301.685B. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receitâ Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COU EFEITOS DE NEGAT]VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: E-T|GONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORíUAGAO & CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.196.974/000í-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifrcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasíl (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.17?, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto dê dscisão judicial quê determina sua
desconsideração para Íins de ceÍtificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vêncidos; e

2. não constam inscriçóes em Oívida Ativa da União (DAU) na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabBlecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 09:17:1 5 do dia 2511O12024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2310412025.
Código de controle da certidâo: E880.E034.í944.C497
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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r*i GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cÓDrGO: 8701.5AF8.2C99.C7FF Emitida no dia 0310112025 às 11:37:42

ldentificação do requerente:

cNPJ/CPF: 09.1 96.974/0001 -67
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assenlamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçáo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débltos flscais
adminlstratlvos e inscrltos em Dívlda Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estâdo da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cerlidão de Oébito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

coNcEotDA Nos rERMos Do ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27109í2013.

Certldão de Dáblto emltlda vla 'lntÍanot'.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: B2F6.9879.6B72.5CCF.F38B.DFC1.3301.685B. 
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PREFEITURA i'UNICIPAL OE JOÀO PESSOA

SECRETARIA OA RECEITA ]íUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL OO MUNIGIPIO

Dalà. 0511212024

Hora: 08:32

CERTIOÃO POSITIVA DE OÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Número da Certidão

20241022435

No dê Controlê dê Autenticação

400.456.572.463

IDÊNTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N-P-J./C-P,F-

091 96974000 í 67

Nome do Contribuinte

E-ÍICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L

Endereço Completo (Logíadouro, Número e Complemento)

RUÀ CECILIA MIRANDA

Número

0008/í

Apto/Sala Bloco Complemento

Bairro

JÂGUARIBE

CEP

580í5í30
Cidade

JOÂO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Pública irunicipal lançâr e inscíêver quaisquer dívidas qu€ vierem a ser apuradas e após clnsulta ao registro das
receitas municipais, incluslve as de natureza tributiiria ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica ce Íicado que, ate a
prêsênte data, constám em nome do rêquoronto acima qualiffcado as pendências relacionadas a seguir. cuja exiglbilidade encontra-se suspensa,
nos termos do artigo 151 da Leí O.dináriâ Feóetal n. 5.172, de 25 d€ outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

DÉBIToS SUSPENSoS

Referência no do Título no do Processo Tipo do Processo
2024A001 1 57 0

20248001 1 57 1

ISS - PêssoaJurídica - ValorTotal

ISS - Substituiçáo Tributária

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 100962.1

IMOBILIÁRIAS

OBSERVAçÕES

Estâ certrdão é valida por 60 (sessênta) dias, cohforme o artigo 138, §1o, da Lei Compl€mentaí n' 53, de 23 de dezêmbro de 2008 (C&igo Tributáno
Municipal).
A aceitaÉo desta c€íidão está condicioneda à inexistênciâ de €mendas ou íasuaas, bem como à verilicâÉo de sue âutenticidádo na lntêmet, no
endeÍeço http/www.joaopessoa.pb. gov.bí.
Nos têrmos do artigo 206 da Lel Ordinária Federal n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Códlgo Tributáío Nâcional), esta certidão tem os
mosmcs eÍeitos de uma cerlidâo nêgaüva de débitos municipais.
Certidâo êmitida gratuitamente em 05,11212024 08:32:26
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CERTIDÃO NEG,I\TIVÀ DE DÉBITOS TRJABÀIHISTÀS

Nome: E-TICONS EMPRESA DE

LTDA (MATRI Z E EILIÀIS)
CNPJ: 09. L96. 91 4/ 0O0I-61
Cert idão n" : '7'l 98LAL5 / 2024
Expedição: lL/1L/2024, às
Validade: l0/05/2025 - 180
de sua expediçào.

TECNOLOGIA DE INEORMÀCÀO & CONSULTORIÀ

09:15:59
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que E-TICONS EMPRESÀ DE IECNOLOGIÀ DE INTORMÀCÀO e

CONSITLIORIA LÍDÀ (MAIRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no
09.196.9?4,/0001-6?, NÃO CONSrÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e
13.461 /2A71, e no Al.o Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês dêsta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iec imento s, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIíÀçÃO IMPORTÀ}TTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid.icas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 11:20:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22698/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000002912025
Data da Publicação: 26/02/2025
Data da Assinatura: 06/02/2025
Data Final do Contrato: 06/02/2026
Valor Contratado: R$ 13.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE
DE FARMÁCIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 09.196.974/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ec01213c3a1a86d01d58a2c9fba0bc7d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b2f698796b725ccff38bdfc13301685b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 00bc2b7f470f110c94208ada9551ec7c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 468011785ea5e6e2cfd282946d277f42

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: D3DF.CCB2.B07D.C7A2.BAFE.73ED.D457.4F16. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

22693/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 11:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 22698/25 ao Documento 22693/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 22693/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 29 468011785ea5e6e2cfd282946d277f42

Comprovante de publicidade 30 ec01213c3a1a86d01d58a2c9fba0bc7d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 00bc2b7f470f110c94208ada9551ec7c

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 38 b2f698796b725ccff38bdfc13301685b

RECIBO PROTOCOLO 39 d3dfccb2b07dc7a2bafe73edd4574f16

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:10. Validação: FCB7.7F1A.F778.24B1.1E09.57D5.D306.D6BE. 
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